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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS 

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS 

EXERCÍCIO: 2019 

RESPONSÁVEL: SR. ORESTES PREVITALE JÚNIOR 

PERÍODO: 01/01/2019 a 21/07/2019; 26/07/2019 a 

31/12/2019 

RESPONSÁVEL: SRA. LAÍS HELENA ANTÔNIO DOS SANTOS 

PERÍODO: 22/07/2019 a 25/07/2019 

 

 

SENHORA ASSESSORA PROCURADORA-CHEFE 

 

Tramitam os autos por esta Assessoria para 

manifestação acerca da documentação encartada, 

decorrente da notificação expedida pela Exma. Sra. 

Conselheira Relatora, nos termos do artigo 29, inciso, 

da Lei Complementar 709/93 c.c artigo 194, do Regimento 

Interno desta Corte de Contas (Evento 54.1).  

 

Fiscalização de UR-03, em seu bem elaborado 

relatório (Evento 51.48/ fls.01/83) apontou 

irregularidades, quer de caráter formal, ou mesmo de 

infringência a normas legais.  
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De plano, registramos a síntese de percentuais 

apurados pelos órgãos instrutivos durante inspeção ¨in 

loco¨, a saber: 

 

 

Tópico Estabelecido Efetivado 

Resultado da 

Execução 

Orçamentária 

          Superávit de 2,63% 

Aplicação no Ensino 

Art. 212/CF 
Mínimo: 25%  27,77% 

Aplicação do FUNDEB 

Art. 60, XII/ADCT 
Mínimo: 60% 99,49% 

Total Geral 

Aplicado com 

Recursos do FUNDEB 

Art. 21, §2º, LF n° 

11494/07 

Mínimo: 95% no 

exercício e 5% no 

primeiro trimestre 

seguinte 

 100% 

Aplicação em Ações 

e Serviços de Saúde 

Art. 77, III/ADCT 

Mínimo: 15% 26,91% 

Despesas com 

Pessoal 

Art. 20, III, “b”, 

LRF 

Máximo 54% 45,84% 
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 Como se depreende do Quadro acima foi atendido o 

que determina o artigo 212 da Constituição Federal 

(aplicação mínima de 25% da Receita resultante de 

Impostos no Ensino), bem como ao inciso XII, do artigo 

60 das Disposições Constitucionais Transitórias 

(aplicação mínima de 60% do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais do Magistério) e 100% desse durante o 

exercício de 2019. 

 

De igual modo, as Despesas com Pessoal não 

ultrapassaram o limite de que trata o artigo 20, inciso 

II, ¨b¨, da Lei Complementar 101/00 (54%), ou seja, 

corresponderam a 45,84% de suas Receitas Correntes 

Líquidas. 

 

Quanto às irregularidades apuradas pela Fiscalização 

de UR-03 e, sob os aspectos de nossa alçada, temos a 

destacar: 

 

- Controle Interno 
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A Origem, por sua vez, reitera que as servidoras 

designadas para o Controle Interno são efetivas do 

quadro funcional da Prefeitura, ainda que exerçam outras 

atividades junto à Secretaria de Assuntos Jurídicos. 

 

De nossa parte, compartilhamos do entendimento de 

UR-03, quanto à conveniência que o Controle Interno seja 

exercido por servidor efetivo, com dedicação exclusiva 

às atribuições do cargo.   

 

 

 

- IEG – M – I – PLANEJAMENTO – Índice B 

 

  Apesar do Índice alcançado (B), entendemos 

necessária recomendação ao Executivo para que aprimore o 

Planejamento no Município, tendo em vista os seguintes 

aspectos:   
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- Quadro de Pessoal 

 

O Quadro de Pessoal é composto por 4.446 cargos 

efetivos, dos quais, 2.489 estão preenchidos e 222 

cargos em comissão, estando 216 providos, sendo que no 

exercício em exame foram nomeados 17 servidores 

comissionados, cujas atividades desenvolvidas e 

respectivas atribuições não atendem às características 

definidas pelo inciso V, do artigo 37, da Constituição 

Federal. 
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A Origem, de sua parte, noticia que por força de 

Decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, proferida em 05/02/2020, a Prefeitura exonerou 

¨todos os 197 (cento e noventa e sete servidores 

comissionados) que ocupavam os cargos declarados 

inconstitucionais, dentre eles os ocupantes de cargos 

citados pela Fiscalização, não restando no final do 

mandato qualquer servidor ocupando os cargos apontados¨. 

 

Nesse sentido, propomos o acompanhamento da matéria 

em próxima fiscalização. 

 

- Pagamento de Salário-Família a Servidores 

Municipais  
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Em que pese o posicionamento de UR-03, entendemos 

S.M.J., que a matéria afeta à competência municipal 

fundamenta-se na Lei Orgânica do Município e na Lei 

Municipal 2.108/86 (Regime Jurídico dos Funcionários 

Públicos do Município de Valinhos), cujos critérios de 

aferição de ¨baixa renda¨ não precisa, ao nosso juízo, 

ser necessariamente atrelada à Lei Complementar 180/78.  

 

Por outro lado, entendemos necessária a modulação 

por parte da Administração Municipal na definição desses 

critérios para o pagamento do Salário-Família, uma vez 

que, como constatado por UR-03, todos os servidores 

municipais vem recebendo tal benefício, independente dos 

vencimentos e proventos percebidos. 

 

 

- Prêmio Incentivo a Condutores de Veículos Oficiais 

 

Apesar da existência de legislação municipal (Lei 

2.965/96 e Lei Municipal 4,321/2008) que autoriza o 

pagamento de Prêmio de incentivo aos motoristas/ 

condutores que não provocarem acidentes após cada 

período de 01 ano, entendemos, a exemplo de UR-03, que 

tal benefício fere os Princípios constitucionais da 

Razoabilidade e Interesse Público, uma vez que é 
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condição primária aos motoristas a prestação desses 

serviços em tal condição que evitem/provoquem acidentes, 

ou seja, a Prefeitura vem concedendo Prêmio aos 

servidores no exercício ordinário de suas atividades. 

 

 

- Gratificação devida em razão de Participação em 

Comissão Especial de Gerenciamento e Acompanhamento de 

Reeducandos 

 

Como bem apontado por UR-03, a concessão de 

Gratificação por meio de Decreto Municipal 10.005/2019 

em detrimento da existência de Lei específica fere 

dispositivo constitucional, matéria já analisada pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF, ADI –MC 2.075-RJ , 

Tribunal Pleno , Rel. Min. Celso de Melo , 07/02/2001, 

v.u. DJ 27/06/2003, p.28).  

 

 

- Pagamento de Horas-Extras 

 

Quanto à contumácia no Pagamento de Horas-Extras, 

reiteramos nossa proposta de Recomendação para que a 

Prefeitura reveja seu quadro funcional e adeque o número 

de servidores às reais necessidades da Administração. 
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- IEG – M – I – FISCAL Índice B+ 

 

Em que pese o índice obtido (B+) recomendamos à 

Origem para que adote medidas regularizadoras, em 

especial, quanto: 
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- IEG – M – I – EDUC – Índice C 

 

A exemplo do item anterior, necessária adoção de 

ações que visem aprimorar a qualidade dos serviços de 

Educação oferecidos aos estudantes locais:  
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- IEG – M – I – SAÚDE – Índice C+ 

 

A fim de melhorar os serviços da área de Saúde no 

Município, persistem os pontos a serem saneados pela 

Administração Municipal, notadamente:  
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- Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e 

Recomendações do Tribunal 

 

  No que se refere às recomendações desta Corte de 

Contas, haja vista os 02 últimos exercícios apreciados, 

transcrevemos os quadros elaborados por UR-03: 

 

 

 

A Assessoria Técnica que nos precedeu (ATJ-ECO / 

Evento 95.1), ao examinar a matéria que lhe é afeta, 

aspectos Orçamentário, Financeiro e Patrimonial do 

Município, opinou pela emissão de Parecer Favorável à 

Aprovação das presentes contas. 
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De nossa parte, portanto, uma vez que os tópicos de 

maior relevância atenderam á Legislação reguladora e aos 

preceitos constitucionais, quais sejam: RESULTADO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, APLICAÇAÕ NO ENSINO, APLICAÇÃO DO 

FUNDEB, APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE, DESPESA DE PESSOAL 

E TARNSFERÊNCIA AO LEGISLATIVO, somos S.M.J., pela 

EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS, relativas ao exercício 

de 2019, sem embargo, contudo, das RECOMENDAÇÕES 

sugeridas, em especial, no tocante ao item PESSOAL.  

  

É o nosso posicionamento. 

 

 

 

             ATJ, em 16 de junho de 2021. 

 

 

               SÉRGIO   FORTUNA   JARRA 

                 Assessoria   Técnica    
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